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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 110/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. José Sérgio Rodrigues de Souza,
Secretário Municipal de Educação, sugerindo a seguinte providência:

REFORMAS ESTRUTURAIS E TROCA DE MOBÍLIA NA ESCOLA SÍRIO BORGES

Justificativa:
A Escola Sírio Borges desempenha um papel fundamental na formação educacional das crianças
e jovens do município, sendo essencial que sua infraestrutura esteja em condições adequadas
para proporcionar um ambiente seguro e confortável para alunos, professores e demais
profissionais da educação.

No entanto, a unidade necessita de reformas estruturais e da substituição de sua mobília,
visto que:
Algumas áreas apresentam desgaste significativo, podendo comprometer a segurança e a
funcionalidade da escola;
As móveis e equipamentos encontram-se desgastados ou obsoletos, dificultando a rotina
escolar e o aprendizado dos alunos;
Um ambiente bem estruturado e equipado impacta diretamente na qualidade do ensino e na
motivação dos estudantes.

Diante da importância dessa solicitação, peço o apoio dos nobres colegas vereadores para que
possamos encaminhar ao Poder Executivo a necessidade de viabilizar as reformas estruturais
e a troca de mobília na Escola Sírio Borges, garantindo melhores condições de ensino e
aprendizado para a comunidade escolar.

 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

 

 

 

Sala das Sessões, 06/02/2025 - 09:20:07
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